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Pleno

Acórdão

Processo nº 3810/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas dos Gestores da Administração direta – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Pedro do Rosário-MA
Recorrente: José Irlan Souza Serra, brasileiro, CPF N.º 645.812.503-82, RG n.º 83671297-8 - SEJSP, Prefeito,
residente e domiciliado na Avenida Pedro Cunha Mendes, 3.001, bairro Queiluz, CEP: 65206-000, Pedro do
Rosário/MA.
Recorrido: Acórdão PL-TCE/MA nº 443/2019, Parecer Prévio PL-TCE nº 81/2019 e Acórdão PL-TCE-MA nº
1070/2019 (embargos de declaração)
Procuradores Constituídos: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes, OAB/MA nº 10.724
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor José Irlan Souza Serra, Prefeito do Município de Pedro
do Rosário/MA, em face ao Acórdão PL-TCE/MA nº 443/2019 e Parecer Prévio PL-TCE nº 81/2019.
Conhecimento e provimento parcial ao recurso.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 977/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração, interposto pelo Senhor José
Irlan Souza Serra, Prefeito do Município de Pedro do Rosário/MA, em face do Acórdão PL-TCE/MA nº
443/2019, Parecer Prévio PL-TCE nº 81/2019 e Acórdão PL-TCE-MA nº 1070/2019 (embargos de declaração),
quejulgou regular com ressalvas a prestação de contas de sua responsabilidade, referente ao exercício financeiro
de 2012, os Conselheiros integrantes do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1°, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do
Revisor, acolhendo o Parecer nº 361/2021/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, acordam em:
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a)conhecer do recurso de reconsideração, por preencherem os requisitos de admissibilidade previstos no art. 136
da Lei n° 8.258/2005;
b) dar provimento parcial ao recurso de reconsideração, para a exclusão da multa imposta no item b.2 do
Acórdão PL-TCE nº 443/2019, mantendo-se, por conseguinte, os demais termos do decisório vergastado.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim e os Conselheiros
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2021.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

 Processo nº: 6027/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Entidade: Prefeitura Municipal de Central do Maranhão
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Ismael Monteiro Costa, brasileiro, CPF: 404.926.803-53, RG: 933533985 – SSP/MA, Prefeito,
residente e domiciliado na Avenida Governador Antonio Dino, s/nº, bairro Santa Maria, CEP: 65.267-000,
Central do Maranhão/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação de cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2015, com as alterações introduzidas
pelaInstrução Normativa TCE/MA n° 36/2015, no que diz respeito ao envio de informações e elementos de
fiscalização através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP, pela Prefeitura
Municipal de Central do Maranhão, de responsabilidade de Ismael Monteiro Costa, Prefeito. Exercício
financeiro de 2018. Aplicação de multa. Juntada aos autos às contas respectivas do exercício de 2018.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 858/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de cumprimento da Instrução Normativa
TCE/MA nº 34/2015, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa TCE/MA n° 36/2015, no que diz
respeito ao envio de informações e elementos de fiscalização através do Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas – SACOP, pela Prefeitura Municipal de Central do Maranhão, de responsabilidade de
Ismael Monteiro Costa, Prefeito, referente ao exercício financeiro de 2018, Os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o art. 1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
emsessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
853/2021/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) aplicar multa ao responsável, Senhor Ismael Monteiro Costa, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos
reais), devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE, a ser recolhida
no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste acórdão, pelo descumprimento do artigo 5º da Instrução
Normativa nº 34/2014 TCE-MA c/c art. 274, §3º, III, do Regimento Interno e que os presentes autos após o
trânsito em julgado desta decisão, sejam juntados às contas respectivas do exercício financeiro de 2018.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de novembro de 2021. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.
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Processo: 3026/2007-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo – Embargos de Declaração
Entidade: Município de Bacabal/MA
Exercício financeiro: 2006
Embargante: Raimundo Nonato Lisboa, CPF nº 093.728.573-00, Prefeito, residente e domiciliado na Cleomenes
Falcão, nº 155, Centro, CEP nº 65.700-00, Bacabal/MA
Procuradores constituídos: Silas Gomes Brás Júnior (OAB/MA 9837), Elizaura Maria Rayol de Araújo
(OAB/MA nº 8307), Mariana Barros de Lima (OAB/MA nº 10876) e Amanda Carolina Pestana Gomes
(OAB/MA nº 10724)
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 148/2013 e o Acórdão PL-TCE nº 1107/2013
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Raimundo Nonato Lisboa, Prefeito, em face do Parecer
Prévio PL-TCE/MA nº 148/2013 e o Acórdão PL-TCE nº 1107/2013. Conhecimento do recurso.
Improvimento. Mantido o Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 148/2013 e o Acórdão PL-TCE nº 1107/2013.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 233/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Embargos de Declaração, opostos pelo Embargante,
Senhor Raimundo Nonato Lisboa, Prefeito, em face do Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 148/2013 e o Acórdão
PL-TCE nº 1107/2013, que desaprovou as contas de governo e julgou irregulares as contas de gestão do
Município de Bacabal/MA, referente ao exercício financeiro de 2006, os Conselheiros integrantes do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 129, II e 138, §2º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e art. 20, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acordam
em:
a) conhecer os Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Raimundo Nonato Lisboa, Prefeito, por preencher
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 138 da Lei Estadual nº 8.258/2005;
b) negar provimento, mantendo incólume o Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 148/2013 e o Acórdão PL-TCE nº
1107/2013, tendo em vista que os argumentos apresentados, busca tão somente rediscutir o mérito, não sendo
cabível no presente recurso, devendo buscar a via recursal adequada.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de maio de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 3044/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo – Embargos de Declaração
Entidade: Município de Centro do Guilherme/MA
Exercício financeiro: 2014
Embargante: Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues, CPF nº 810.992.663-00, residente e domiciliada na Rua
do Comércio, nº 188, Boa Esperança, CEP nº 65.288-000, Centro do Guilherme/MA
Procuradores constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6.527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA nº 7.405).
Ministério Público de Contas: não há
Embargado: Parecer Prévio PL-TCE Nº 148/2021
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Embargos de Declaração em face do Parecer Prévio PL-TCE Nº 148/2021. Recurso oposto pela Senhora
Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues, Prefeita. Conhecimento do Recurso. Não provimento. Mantido o
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Parecer Prévio PL-TCE Nº 148/2021.
ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 766/2023

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam dos Embargos de Declaração interpostos pela Embargante,
Senhora Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues, em face do Parecer Prévio PL-TCE nº 148/2021, que julgou
pela desaprovação das contas anuais do Município de Centro do Guilherme/MA, os Conselheiros integrantes do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
no art. 1°, inciso II, da Lei Orgânica deste TCE/MA, em sessão plenária por unanimidade e nos termos do
relatório e voto do relator, acordam em:
1) conhecer dos embargos declaratórios interpostos pela Senhora Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues,
Prefeita, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 138 da Lei Estadual nº 8.258/2005;
2) negar provimento, mantendo incólume o Parecer Prévio PL-TCE Nº 148/2021, tendo em vista que os
argumentos apresentados, constituem claramente um pedido de reexame dos fatos, já julgados, o que não cabe,
no presente recurso.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho(Relator), Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, Marcelo Tavares Silva e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de novembro de 2023

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº: 4316/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo – Recurso de Reconsideração
Entidade: Município de Itaipava do Grajaú/MA
Exercício financeiro: 2014
Recorrente: João Gonçalves de Lima Filho, CPF: nº 363.335.493-04, Prefeito, residente e domiciliado na Rua
Grande, nº 54, Centro, CEP: 65.948-00, Itaipava do Grajaú/MA
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 75/2022
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Recursode Reconsideração interposto pelo Senhor José Gonçalves de Lima Filho, Prefeito do Município de
Itaipava do Grajaú/MA, em face do Parecer Prévio PL-TCE nº 75/2022. Exercício financeiro 2014.
Conhecimento e provimento parcial do recurso. Retificar o Parecer Prévio PL-TCE nº 75/2022. Aprovação
com ressalvas das contas.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 670/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor José
Gonçalves de Lima Filho, Prefeito do Município Itaipava do Grajaú/MA, em face do Parecer Prévio PL-TCE nº
75/2022, que apreciou a Prestação de Contas Anual de Governo, exercício financeiro de 2014, e decidiu pela
desaprovação das respectivas contas anuais de governo, os Conselheiros integrantes do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso I, da Constituição Estadual e no art. 1°, inciso I, da Lei
Orgânica deste TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator e de acordo com o Parecer nº 893/2023/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do Recurso de Reconsideração, por preencherem os requisitos de admissibilidade previstos no art.
136 da Lei n° 8.258/2005;
b)dar provimento parcial parcial ao Recuro de Reconsideração, retificando o Parecer Prévio PL-TCE nº 75/2022
para Aprovação com Ressalvas das Contas, com fundamento no art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal,
o art. 51, II, c/c o art. 172, IV, da Constituição do Estado do Maranhão, os arts. 1º, I e II, 129, I e 136 da Lei nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE-MA);
c) Dar ciência ao Senhor José Gonçalves de Lima Filho, Prefeito, por meio da publicação deste acórdão no
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Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Marcelo Tavares Silva e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de novembro de 2023

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo n.º 8511/2018-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial (Convênio)
Exercício Financeiro: 2015
Concedente: Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão - SECMA
Convenente: Associação Folclórica Beneficente Bumba Boi da Maioba
Responsável: José Inaldo Ferreira, brasileiro, CPF nº 075.553.773-49, RG n.º 458940950/SSP-MA, Presidente,
residente e domiciliado na Estrada da Maioba, s/n, Maioba, CEP: 65137-050, Paço do Lumiar/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de Contas Especial instaurada resultante do Convênio nº 201/2015 – SECMA, celebrado entre o
Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da Cultura (SECMA), e a Associação Folclórica
Beneficente Bumba Boi da Maioba, para realização do projeto de atividade cultural, lançamento de CD e
DVD 2015, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de responsabilidade de José Inaldo Ferreira,
Presidente. Exercício financeiro de 2015. Omissão de prestar contas. Dano ao erário. Julgamento irregular.
Restituição ao erário. Aplicação de multa. Prosseguimento no feito.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 447/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da Tomada de Contas Especial instaurada,
resultante do Convênio nº 201/2015 – SECMA, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria
de Estado da Cultura (SECMA), e a Associação Folclórica Beneficente Bumba Boi da Maioba, para realização
do projeto de atividade cultural, lançamento de CD e DVD 2015, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), de responsabilidade de José Inaldo Ferreira, Presidente, referente ao exercício financeiro de 2015, os
Conselheiros integrantes do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II,
da Constituição Estadual e no art. 1°, inciso II, c/c art. 22, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica deste TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 576/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) julgar irregular a Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 201/2015 – SECMA, celebrado entre
o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da Cultura (SECMA), e a Associação Folclórica
Beneficente Bumba Boi da Maioba, de responsabilidade do Senhor José Inaldo Ferreira, Presidente, referente ao
exercício financeiro de 2015;
b) imputar débito ao responsável, Senhor José Inaldo Ferreira, Gestor Convenente, que deverá restituir ao erário
o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pelo dano causado ao erário, em razão da omissão do dever em
prestar contas dos recursos repassados;
c) aplicar multa ao responsável, Senhor José Inaldo Ferreira, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE, correspondente a 10% do
valor atualizado do dano causado ao erário;
d) determinar o prosseguimento do feito até ulterior julgamento por essa Egrégia Corte de Contas, em razão de
sua função constitucional estabelecida pela Constituição do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
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Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcante Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2021.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo: 5625/2019 -TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Benefícios dos Servidores do Estado do Maranhão - FUNBEN
Exercício financeiro: 2018
Responsáveis: Lilian Régia Gonçalves Guimarães, brasileira, CPF n.º 641.151.353-87, RG n.º 001602992-5
SSP/MA, Gestora, residente e domiciliada na Rua dos Pintarroxos Quadra 8 Lote 8 Edifício Turquesa, bairro
Ipem Calhau, CEP: 65099-110, São Luís/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual do Fundo de Benefícios dos Servidores do Estado do Maranhão - FUNBEN, de
responsabilidade da Senhora Lilian Régia Gonçalves Guimarães, Gestora. Exercício financeiro de 2018.
Julgamento regular.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 361/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas Anual do Fundo de Benefícios dos
Servidores do Estado do Maranhão - FUNBEN, de responsabilidade da Senhora Lilian Régia Gonçalves
Guimarães,Gestora, referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fulcro no art. 172, II da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1768/2020/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar regulares as contas do Fundo de Benefícios dos Servidores do Estado do Maranhão - FUNBEN, de
responsabilidade da Senhora Lilian Régia Gonçalves Guimarães, Gestora, referentes ao exercício financeiro de
2018,dando-lhe a ciência e quitação da referida prestação de contas, como determina o art. 20, Parágrafo Único,
da Lei nº 8.258 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Marcelo Tavares
Silva, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2022.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº: 5696/2020 - TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Exercício financeiro: 2020
Responsável: Wabner Feitosa Soares, brasileiro, CPF n.º 33574006349, RG n.º 765078970/SSP/MA, Prefeito,
residente e domiciliado na Rua Vila Rica, 31, Centro, CEP: 65.755-000, Joselândia/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação de cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2015, com as alterações introduzidas
pelaInstrução Normativa TCE/MA n° 36/2015, no que diz respeito ao envio de informações e elementos de
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fiscalização através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP, pela Prefeitura
Municipal de Joselândia, de responsabilidade de Wabner Feitosa Soares, Prefeito. Exercício financeiro de
2020. Aplicação de multa. Após o trânsito em julgado juntar os autos às contas respectivas do exercício de
2020.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 336/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de cumprimento da Instrução Normativa
TCE/MA nº 34/2015, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa TCE/MA n° 36/2015, no que diz
respeito ao envio de informações e elementos de fiscalização através do Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas – SACOP, pela Prefeitura Municipal de Joselândia, de responsabilidade de Wabner
Feitosa Soares, Prefeito, referente ao exercício financeiro de 2020, Os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, de acordo com o art. 1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3057/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) aplicar multa ao responsável, Senhor Wabner Feitosa Soares, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE, a ser recolhida no prazo de
quinze dias, a contar da publicação deste acórdão, pelo descumprimento do artigo 5º da Instrução Normativa nº
34/2014 TCE-MA c/c art. 274, §3º, III, do Regimento Interno do TCE/MA e que os presentes autos após o
trânsito em julgado desta decisão, sejam juntados às contas respectivas do exercício financeiro de 2020.
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de junho de 2022. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Parecer Prévio

Processo nº: 4316/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade: Município de Itaipava do Grajaú/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: João Gonçalves de Lima Filho, CPF: nº 363.335.493-04, Prefeito, residente e domiciliado na Rua
Grande, nº 54, Centro, CEP: 65.948-00, Itaipava do Grajaú/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual do Prefeito de Itaipava do Grajaú/MA, de responsabilidade do Senhor João
Gonçalves de Lima Filho, relativa ao exercício financeiro de 2014. Emissão de Parecer Prévio pela
aprovação das contas com ressalvas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal,
para os fins legais.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 686/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
em razão do provimento do recurso de reconsideração dado pelo Acórdão PL-TCE nº 670/2023, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e do voto do Relator, acolhendo o Parecer
n.º 1022/2023/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas de governo do Município de Itaipava do
Grajaú/MA, de responsabilidade do Senhor João Gonçalves de Lima Filho, Prefeito, relativas ao exercício
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financeiro de 2014, com fundamento art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 51, II, c/c o art. 172,
IV, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, I e II, 129, I e 136 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE-MA);
b) enviar à Câmara Municipal de Itaipava do Grajaú/MA, após o trânsito em julgado, uma via original deste
Parecer Prévio, e demais documentos necessários à deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição
Federal de 1988. 
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho(Relator), Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, Marcelo Tavares Silva e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de novembro de 2023

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Decisão

Processo n.º 4345/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Município de Vitorino Freire/MA
Exercício Financeiro: 2017
Responsável: Francisco da Silva Ribeiro Filho, CPF nº 848.989.413-20, Secretário Municipal de Saúde,
residente e domiciliado na Rua 07 de setembro, nº 198, Centro, CEP nº 65.320-000, Vitorino Freire/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) do Município de Vitorino
Freire/MA,de responsabilidade do Senhor Francisco da Silva Ribeiro Filho, Secretário Municipal de Saúde.
Exercício financeiro 2017. Extinção das contas em face da Prescrição. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.

DECISÃO PL-TCE Nº 869/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) do Município de Vitorino Freire/MA, de responsabilidade do Senhor Francisco da
Silva Ribeiro Filho, Secretário Municipal de Saúde, relativas ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 172, inciso II, da
ConstituiçãoEstadual e no art. 1º, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA, reunidos em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator e de acordo com o Parecer nº
4912/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem que as contas do Fundo Municipal de
Saúde (FMS) do Município de Vitorino Freire/MA, exercício financeiro de 2017, sejam arquivadas por meio
eletrônico, em face do alcance do instituto da prescrição, conforme dispõe o art. 487, inc. II, do Código de
Processo Civil c/c no art. 8.º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de novembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.
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Processo n.º 4348/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Município de Vitorino Freire/MA
Exercício Financeiro: 2017
Responsável:Reginaldo Matias da Silva, CPF nº 614.788.903-63, Secretário Municipal de Educação, residente e
domiciliado na Rua Projetada, nº 52, Fernando, CEP nº 65.320-000, Vitorino Freire/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (FMDE) do
Município de Vitorino Freire/MA, de responsabilidade do Senhor Reginaldo Matias da Silva, Secretário
Municipal de Educação. Exercício financeiro 2017. Extinção das contas em face da Prescrição. Resolução
TCE/MA Nº 383/2023.

DECISÃO PL-TCE Nº 870/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (FMDE) do Município de Vitorino Freire/MA, de responsabilidade
do Senhor Reginaldo Matias da Silva, Secretário Municipal de Educação, relativas ao exercício financeiro de
2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem
o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1º, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA, reunidos em
sessãoplenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator e de acordo com o Parecer
nº 4924/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem que as contas do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (FMDE) do Município de Vitorino Freire/MA, exercício financeiro
de2017, sejam arquivadas por meio eletrônico, em face do alcance do instituto da prescrição, conforme dispõe o
art. 487, inc. II, do Código de Processo Civil c/c no art. 8.º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de
2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de novembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo n.º 4571/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Município de Vitorino Freire/MA
Exercício Financeiro: 2017
Responsável: Luanna Martins Bringel Rezende Alves, CPF nº 017.027.223-09, Prefeita, residente e domiciliada
na Rua Castro Alves, nº 315, Centro, CEP nº 65.320-000, Vitorino Freire/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Vitorino Freire/MA, de
responsabilidade da Senhora Luanna Martins Bringel Rezende Alves, Prefeita. Exercício de 2017. Extinção
das contas em face da Prescrição. Resolução TCE/MA Nº 383/2023.

DECISÃO PL-TCE Nº 871/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta do Município de Vitorino Freire/MA, de responsabilidade da Senhora Luanna Martins
Bringel Rezende Alves, Prefeita, relativas ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 172, inciso II, da Constituição
Estadual e no art. 1º, inciso II, da Lei Orgânica deste TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 4664/2023/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem que as contas da Administração Direta do Município deVitorino
Freire/MA, exercício financeiro de 2017, sejam arquivadas por meio eletrônico, em face do alcance do instituto
da prescrição, conforme dispõe o art. 487, inc. II, do Código de Processo Civil c/c no art. 8.º, da Resolução
TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de novembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº: 5790/2016 -TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara
Entidade: Câmara Municipal de Godofredo Viana
Exercício financeiro: 2015 (Janeiro a Junho)
Responsável: José Agenor Melo da Silva, brasileiro, CPF n.º 505.228.093-91, RG n.º 88556930, Presidente da
Câmara, residente e domiciliado na Avenida Teodorico Campos de Andrade, s/nº, Centro, CEP: 65.285-000,
Godofredo Viana/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Godofredo Viana/MA, de responsabilidade do Senhor
José Agenor Melo da Silva, Presidente da Câmara. Exercício Financeiro de 2015 (Janeiro a Junho).
Arquivamento por meio eletrônico dos presentes autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 249/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de
Godofredo Viana/MA, de responsabilidade do Senhor José Agenor Melo da Silva, Presidente da Câmara,
referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros integrantes do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, de acordo com o art. 1º, II da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 598/2020/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento por meio eletrônico dos presentes autos e juntada ao Processo TCE nº 4590/2016,
hajavista a prestação de contas da Câmara Municipal de Godofredo Viana, exercício financeiro 2015, já ter sido
julgada regular, com fundamento no art. 50, I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcante Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de junho de 2021.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.
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Primeira Câmara

Pauta

Pauta da 13º sessão Ordinária da 1ª Câmara
23/07/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
3 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
4 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 11615 / 2011
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Hilton Portela Da Ponte (035.159.903-72).
PARTE: Domingas Alves da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3594 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Francisco De Assis Milhomem Coelho (056.886.631-20), Paulo De Tarso Fonseca Filho
(148.222.103-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 1702 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Aldomir Pedro De Sousa (129.252.923-72).
PARTE: Gabriel Silva Barros
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2871 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SÉTIMO BATALHAO DE POLICIA MILITAR/PINDARE-MIRIM (UG 190114)
RESPONSÁVEIS: James Cleude Oliveira De Souza (836.025.003-06), Marco Antonio De Oliveira Marques
Pimentel (242.573.383-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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5 - PROCESSO: 4799 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE AFONSO CUNHA
RESPONSÁVEIS: Jose Leane De Pinho Borges (482.898.923-49), Lindson Pires Medeiros (023.712.953-10),
Monia Raquel Dos Anjos Carvalhal Reis (646.531.103-87), Zizete De Figueredo Pereira Da Silva (183.957.912-
91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6848 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Benedito Lopes Fernandes (214.211.613-20).
PARTE: MARIA DO ROSÁRIO LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5189 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SENADOR LA ROCQUE
RESPONSÁVEIS: Francisco Nunes Da Silva (089.354.243-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3050 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Antonio Do Espirito Santo Dutra (157.675.823-00).
PARTE: MARLENE RIBAMAR COSTA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3800 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Augusto Cesar Ribeiro Fonseca Filho (006.169.123-23).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4036 / 2017
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PAULO RAMOS
RESPONSÁVEIS: Antonia Selma Silva Cruz (449.627.543-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4038 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAULO RAMOS
RESPONSÁVEIS: Antonia Jacilda Lima De Andrade Leal (260.757.503-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 9009 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DAS SELVAS
RESPONSÁVEIS: Cristiane Trancoso De Campos Damiao (436.016.853-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3715 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL DE LAGOA DO MATO
RESPONSÁVEIS: Edimar Noleto Araujo (528.475.353-49).
PARTE: EDIMAR NOLETO ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3719 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
LAGOA DO MATO
RESPONSÁVEIS: Aldaires Alves Guimaraes Lopes (466.802.413-91).
PARTE: ALDAIRES ALVES GUIMARÃES LOPES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3813 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE JOÃO LISBOA
RESPONSÁVEIS: Jairo Madeira De Coimbra (243.189.733-87).
PARTE: JAIRO MADEIRA DE COIMBRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4333 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Lucivanda Franca Nunes (022.117.393-50).
PARTE: LUCIVANDA FRANÇA NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4435 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Carlos Marlon De Sousa Botao (304.418.893-87).
PARTE: CARLOS MARLON DE SOUSA BOTÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4441 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Arnaldo De Arruda Oliveira (655.606.123-91).
PARTE: ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4449 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Arthur Quirino Da Silva Neto (452.061.123-72).
PARTE: ARTHUR QUIRINO DA SILVA NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4833 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
RESPONSÁVEIS: Ananias Bezerra Da Silva Sousa (488.508.963-87).
PARTE: ANANIAS BEZERRA DA SILVA SOUSA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 3575 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Lucas Sousa Pimentel Miranda (059.251.813-28).
PARTE: Jaci Moreira de Souza
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 8272 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Valdene Cardoso Faria Pereira (747.465.453-91).
PARTE: Emilia Biata dos Santos Martins
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 10517 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: VICHTOR GABRIEL BOAES MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 6511 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA MADALENA DO NASCIMENTO PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 2119 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: MARIA DE SOUSA VERAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 2296 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RAIMUNDA SIMONE SOUZA BEZERRA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 26

2 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 3290 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Arnaldo Gomes De Sousa (406.006.023-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANDREA SARAIVA CARDOSO DOS REIS - OAB-
5677/MA;
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3028 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: AGENCIA ESTADUAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA - MOB
RESPONSÁVEIS: Jose Do Vale Filho (128.155.433-20), Jose Lauro Beserra Braga (054.844.993-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Pedido de vista pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcati Vieira desde a sessão de 18/06/204
3 - PROCESSO: 3424 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Marlene Serra Coelho (124.888.103-63), Solimar Alves De Oliveira (110.589.943-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GUEDES DE PAIVA NETO - OAB-7180/MA;
Advogado: JESSICA MANOELLA RIBEIRO DA SILVA GOMES - OAB-15664/MA;
Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3741 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
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ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Vilson Andrade Barbosa (444.702.903-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1854 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE FERNANDO
FALCÃO
RESPONSÁVEIS: Adailton Ferreira Cavalcante (504.743.243-20), Rosangela Ferreira Cavalcante Santana
(819.358.113-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3282 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Wellryk Oliveira Costa Da Silva (656.688.473-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3547 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO
RESPONSÁVEIS: Jose Mauricio Carneiro Fernandes (000.858.663-26).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3550 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO
RESPONSÁVEIS: Jose Mauricio Carneiro Fernandes (000.858.663-26).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3554 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE SÃO BENEDITO DO RIO
PRETO
RESPONSÁVEIS: Jose Mauricio Carneiro Fernandes (000.858.663-26).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3593 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Eliomar De Souza Nogueira (203.801.787-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3594 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Eliomar De Souza Nogueira (203.801.787-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3600 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Eliomar De Souza Nogueira (203.801.787-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3603 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Eliomar De Souza Nogueira (203.801.787-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3607 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
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RESPONSÁVEIS: Daniel Martins Neto (151.719.572-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3615 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Rebeca Diogo Fernandes (054.150.793-19).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 3617 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Valmir De Morais Lima (025.041.681-60).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 3707 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GONÇALVES DIAS
RESPONSÁVEIS: Vilson Andrade Barbosa (444.702.903-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 3975 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Doris De Fatima Ribeiro Pearce (080.884.973-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4134 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Eunice Boueres Damasceno (178.630.403-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4315 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Joao Goncalves De Lima Filho (363.335.493-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4321 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Joao Goncalves De Lima Filho (363.335.493-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 4323 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Joao Goncalves De Lima Filho (363.335.493-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4250 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ARARI
RESPONSÁVEIS: Nilson De Jesus Sousa (207.652.903-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 4469 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Dos Santos (067.515.803-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
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25 - PROCESSO: 4470 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Maria Raimunda Lopes Espindola (027.599.503-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 4471 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Dos Santos (067.515.803-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 5404 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE DOM PEDRO
RESPONSÁVEIS: Hernando Dias De Macedo (700.340.443-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 2864 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE AXIXÁ
RESPONSÁVEIS: Maria Sonia Oliveira Campos (126.487.013-20).
PARTE: MARIA SÔNIA OLIVEIRA CAMPOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 3227 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE LUZIA
RESPONSÁVEIS: Jessica Dos Passos Barbosa Ericeira (035.352.043-80).
PARTE: JESSICA DOS PASSOS BARBOSA ERICEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 4153 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
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ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO DE PIRAPEMAS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Dos Santos Melo (225.820.533-68).
PARTE: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 5498 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: Maria De Jesus Monteiro Dos Santos (278.509.433-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 1993 / 2024
NATUREZA: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Maria Da Graca Marques Cutrim (207.038.133-15).
PARTE: LUIZ ALBERTO SÁ MENESES DE AZEVEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 32

3 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 3940 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Leonardo De Sousa Santos (002.301.093-22).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3951 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Joao Francismar De Carvalho Feitosa (279.686.773-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3952 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
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RESPONSÁVEIS: Maria José Azevedo Braga Maia (653.275.433-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4042 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Monica Mendes Silva Pinheiro (004.293.612-89).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4272 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: Albertina Cristina Farias De Morais Castelo Branco (747.964.023-49), Djalma Bezerra
Maciel (335.386.623-04), Elivando Pessoa Lima (954.919.373-04), Haroldo Cardoso Cesar Junior
(724.052.871-53), Lindomar Lima De Araujo (770.872.674-34), Marcos Firmo Da Costa (041.110.913-85).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4734 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Josilene Vieira Da Silva (283.096.503-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4735 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Matias Martins De Macedo (232.505.261-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4748 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
RESPONSÁVEIS: Neilson Muniz Gomes (617.622.293-15).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Iana Paula Pereira de Melo - OAB/MA 12.704;
Advogado: Thiago de Sousa Castro - OAB/MA 11657;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4780 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Ana Cleide Sobrinho Macedo (663.031.503-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4862 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Maria Do Perpetuo Socorro Barroso Barbosa (779.020.173-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4882 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RESPONSÁVEIS: Maria Da Luz Bandeira Bezerra Figueiredo (001.801.303-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4974 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA
RESPONSÁVEIS: Heitor Vieira Da Silva (977.800.223-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4982 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSAGEM FRANCA
RESPONSÁVEIS: Lorenna Maria Reis Porto Coelho (915.018.733-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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14 - PROCESSO: 5024 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Francisco Feitosa Da Silva (673.934.623-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 5091 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Joao De Sousa Rolim Neto (129.389.983-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 5154 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO SÓTER
RESPONSÁVEIS: Luiza Moura Da Silva Rocha (508.440.243-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 5187 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Carlos Soares Melo (406.484.943-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 5213 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Eunice Boueres Damasceno (178.630.403-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847;
Advogado: ANTONIO GUEDES DE PAIVA NETO - OAB-7180/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 5253 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: Jose De Souza Nojosa (654.096.203-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939;
Advogado: Anna Caroline Barros Costa - OAB/MA 17.728;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 5599 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: Carlos Alberto Fernandes Gusmao (288.612.563-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 5706 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Gilzania Ribeiro Azevedo (970.830.463-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 5777 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ismenia Nadia Silva Santos Nepomuceno (872.587.223-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 6183 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
BACURI - FUNDEB
RESPONSÁVEIS: Jose Baldoino Da Silva Nery (332.133.133-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 23

4 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 4039 / 2012
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
BREJO DE AREIA
RESPONSÁVEIS: Ludmila Almeida Silva Miranda (206.586.213-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3038 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS - FMAS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fatima Liguori Trinta (007.022.468-40).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Érica Maria da Silva - OAB/MA 14.155;
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263;
Advogado: Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6550;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3253 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Paulo Sergio Paiva Brito (431.694.813-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3820 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO VALE
RESPONSÁVEIS: Charles Frederick Maia Fernandes (853.073.784-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4294 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Werlem Ferreira Matias (303.932.803-49).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3364 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO E INCENTIVO A CULTURA - FUMAIC DE
BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Jose Sisto Ribeiro Silva (035.310.743-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4202 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Edson Barros Costa Junior (459.785.733-87), Eunice De Jesus Carneiro Soares
(257.969.172-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4573 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Albertina Curvelo Tavares (095.139.223-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 8
Total de Processos da Pauta: 89

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 16 de julho de 2024
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4836/2023 – TCE/MA
Natureza: Denúncia
Entidade: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA
Exercício financeiro: 2023
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Responsável: Maria Paula Azevedo Desterro (Prefeita)
O Conselheiro Daniel Itapary Brandão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno
deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30
(trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Paula Azevedo Desterro, não localizada em citação
anterior, para os atos e termos do Processo nº 4836/2023 – TCE/MA, que trata da Denúncia referente ao
Município de Paço do Lumiar/MA, relativa ao exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável,
em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº
3143/2024, constante no mencionado processo. 
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores, no qual ficará à disposição de Vossa
Senhoriaou procurador habilitado, o Processo nº 4836/2023 - TCE/MA, para consultas e vistas, por meio do site
eletrônico e/ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as petições da responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA, em 12/07/2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Em 15 de julho de 2024 às 12:23:19

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 1445/2021 -TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal Cedral/MA
Responsável: MAURÍCIO REIS LOUSEIRO SILVA
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITAR o Senhor MAURÍCIO REIS LOUSEIRO
SILVA, CPF n.º 003.768.223-76, Presidente da Câmara Municipal de Cedral/MA, não localizado em citação
anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 1445/2021, que trata da prestação de contas anual
dos gestores do Município de Cedral/MA, exercício financeiro de 2020, no qual figura como responsável, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO
4506/2024 – NUFIS3 – Núcleo de Fiscalização III.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, 16 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Decisão monocrática
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Processo nº 2304/2022 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Câmara Municipal de Morros/MA
Responsável: Fábio Luís Santos Lisboa (Presidente)
Procuradores constituídos: Não há
Assunto: Prorrogação de Prazo

DECISÃO
Ante o disposto no § 4º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal, defiro o pedido de prorrogação de prazo
formulado nos autos do processo em epígrafe, eis que tempestivo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial, a fim de que o responsável providencie a sua defesa.
Dar ciência às partes, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Em 09 de julho de 2024 às 13:19:28

Relator

Despacho

Processo: 1942/2024-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Espécie: Outros (Solicitação de cópias das peças do Proc. 828/2024-TCE)
Exercício: 2023
Unidade: Prefeitura de São Benedito do Rio Preto/MA
Requerente: Wallas Gonçalves Rocha – Prefeito
Procuradores Constituídos: Adriana Santos Matos (Advogada, OAB/MA nº 18.101), Gilson Alves Barros
(Advogado, OAB/MA nº 7.469), Fabiana Borgneth Silva Antunes (Advogada, OAB/MA nº 10.611) e Breno
Richard Lima Gomes (Advogado, OAB/MA nº 19.939)

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 042/2024
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
07/06/2024, protocolado neste Tribunal, nessa mesma data, a concessão ao Senhor Wallas Gonçalves Rocha,
Prefeito de São Benedito do Rio Preto/MA, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de
cópias das peças de autuação e do Relatório de Instrução do Processo n.º 828/2024-TCE, referente à Denúncia
formulada em desfavor do Município de São Benedito do Rio Preto/MA, no exercício financeiro de 2023, de
responsabilidade do requerente.

São Luís/MA, 10 de julho de 2024.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

Secretaria de Gestão

Edital de Convocação de Estagiário

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar a candidata Francisca Das Chagas De
Sousa Costa, aprovada em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº 01/2023,
para que compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado ao
processo seletivo.

São Luis, 16 de julho de 2024 
Antônio José Nobre Neto 
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Supervisor de Desenvolvimento e Carreira em Exercício - SUDEC

Portaria

PORTARIA Nº 664, DE 09 DE JULHO DE 2024
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, inciso I, alínea “g” da Lei nº 6107/94, ao servidor Marcelo Bastos
Espíndola, matrícula nº 9589, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função de Confiança de
Supervisor de Serviços de Arquitetura deste Tribunal, 8 (oito) dias de afastamento por motivo de falecimento de
seu padrasto, no período de 01/07/2024 a 08/07/2024, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 24.00925.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 664, DE 09 DE JULHO DE 2024
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, inciso I, alínea “g” da Lei nº 6107/94, ao servidor Marcelo Bastos
Espíndola, matrícula nº 9589, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função de Confiança de
Supervisor de Serviços de Arquitetura deste Tribunal, 8 (oito) dias de afastamento por motivo de falecimento de
seu padrasto, no período de 01/07/2024 a 08/07/2024, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 24.00925.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Secretaria de Fiscalização

Alertas

ALERTA Nº 03/2024
Acompanhamento da Gestão Fiscal

Considerando a competência atribuída a este Tribunal de Contas para alertar os Poderes ou Órgãos quando
identificar situações desfavoráveis e/ou irregulares relacionadas à gestão fiscal e ainda, com base nas análises
efetuadas sobre os dados relativos aos Relatórios de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre e do 2º semestre
declarados ao sistema FINGER/SICONFI e observado o disposto na Instrução Normativa nº 60/2020;
Considerando, que os  alertas têm como fundamento as informações e os documentos remetidos por meio do
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI), e, dessa forma, o
ente/Poderdeve adotar as medidas determinadas na legislação para correção das distorções, evitando a aplicação
das sanções administrativas e/ou penais previstas, conforme determinam os seguintes dispositivos: art. 73 da
LRF, § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 e os arts. 11 e 12 da Instrução Normativa TCE/MA nº
60/2020;
E Considerando a delecaçao de competência constanres nos autos e que os alertas serão emitidos com base no
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Processo de Acompanhamento da Gestão Fiscal, proceso de fiscalização nº 2349/2024;
A Secretaria de Fisclização alerta os fiscalizados indentificados no quadro em anexo, quanto aos gastos de
despesa de pessoal apurados.

ANEXO I

Municípios – Limite de Gastos com Pessoal -

Exercício: 2024

Período de Referência: 1º Quadrimestre

Nº MUNICÍPIO
Percentual Acima do Limite de Alerta

(48,6%)

1 Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão – MA 53.29%

2 Prefeitura Municipal de Aldeias Altas – MA 53.48%

3 Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Pindaré – MA 52.49%

4 Prefeitura Municipal de Arame – MA 50.41%

5 Prefeitura Municipal de Balsas – MA 50.94%

6 Prefeitura Municipal de Barra do Corda – MA 52.15%

7 Prefeitura Municipal de Barreirinhas – MA 49.80%

8 Prefeitura Municipal de Buriti Bravo – MA 49.33%

9 Prefeitura Municipal de Cantanhede – MA 52.38%

10 Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte – MA 49.80%

11 Prefeitura Municipal de Caxias – MA 53.14%

12 Prefeitura Municipal de Central do Maranhão – MA 50.18%

13 Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 51.81%

14 Prefeitura Municipal de Codó – MA 53.91%

15 Prefeitura Municipal de Coelho Neto – MA 51.10%

16 Prefeitura Municipal de Colinas – MA 52.50%

17 Prefeitura Municipal de Conceição do Lago–Açu – MA 50.38%

18 Prefeitura Municipal de Grajaú – MA 51.95%

19 Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú – MA 52.54%

20 Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim – MA 53.88%

21 Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA 52.56%

22 Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão – MA 52.81%

23 Prefeitura Municipal de Lago da Pedra – MA 52.98%

24 Prefeitura Municipal de Lago Verde – MA 52.98%

25 Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida – MA 49.94%

26 Prefeitura Municipal de Marajá do Sena – MA 50.25%

27 Prefeitura Municipal de Matinha – MA 49.58%

28 Prefeitura Municipal de Nova Colinas – MA 49.87%

29 Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão – MA 53.90%

30 Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar – MA 49.25%

31 Prefeitura Municipal de Palmeirândia – MA 50.07%

32 Prefeitura Municipal de Passagem Franca – MA 53.99%

33 Prefeitura Municipal de Pinheiro – MA 53.79%

34 Prefeitura Municipal de Presidente Sarney – MA 48.84%

35 Prefeitura Municipal de Riachão – MA 51.12%

36 Prefeitura Municipal de Santa Helena – MA 53.49%
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37 Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA 52.90%

38 Prefeitura Municipal de São João do Sóter – MA 51.46%

39
Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras –
MA

49.97%

40
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra –
MA

53.20%

41 Prefeitura Municipal de São Roberto – MA 48.79%

42 Prefeitura Municipal de São Vicente Ferrer – MA 52.71%

43 Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão – MA 52.63%

44 Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso – MA 51.18%

45 Prefeitura Municipal de Timbiras – MA 53.23%

46 Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale – MA 50.71%

47 Prefeitura Municipal de Tutóia – MA 52.14%

Poderes e Órgãos Estaduais– Limite de Gastos com Pessoal

Exercício: 2024

Período de Referência: 1º Quadrimestre

Nº Órgão Percentual Acima do Limite de Alerta (1,89%)

1 Assembleia Legislativa do Estado do MA 1,95 %

2 Ministério Publico do Estado do MA 1,87%
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